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N. F. Nº    - 213080.0058/18-5 
NOTIFICADO   - REGINALDO AUGUSTO DOS SANTOS DE CAMAÇARI 
NOTIFICANTE   - ORLANDINA FERREIRA SILVA 
ORIGEM   - IFMT METRO 
PUBLICAÇÃO   - INTERNET: 02/10/2019 

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO JJF Nº 0154-04/19NF 

EMENTA: ICMS. ANTECIPAÇÃO TRIBUTARIA PARCIAL. 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA COMERCIALIZAÇÃO. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUSPENSA, CANCELADA. 
INAPTA. O lançamento fiscal de ofício, como ato 
administrativo, deve estar revestido dos requisitos 
formais e materiais de validade, entre eles a 
competência do agente que o praticou. Verificado que 
os atos fiscalizatórios que culminaram na lavratura da 
presente Notificação Fiscal foram efetuados 
exclusivamente por servidor sem competência legal. A 
fiscalização em empresas optante pelo regime normal 
de apuração do imposto, ou seja, conta corrente fiscal, 
em fiscalização de estabelecimentos, é atribuição 
exclusiva dos auditores fiscais, inclusive os atos 
preparatórios vinculados ao lançamento, 
independentemente do contribuinte ser microempresa 
ou empresa de pequeno porte. Falece aos Agentes de 
Tributos Estaduais a competência para constituição de 
créditos tributários fora dos limites estabelecidos no § 

3º, do COTEB, recepcionado pelo art. 42, do pelo 

Regulamento do Processo Administrativo Fiscal da 
Bahia (RPAF/BA), aprovado pelo Decreto nº 7.629/99, de 
09/07/1999, haja vista que tal competência é 
exclusivamente dos Auditores Fiscais. Infração nula de 
ofício, com base no art. 18, inc. I, do RPAF/99 
Representa-se à autoridade competente para renovação 
do procedimento fiscal a salvo de falhas na forma do 
art. 21 do mesmo diploma legal. Notificação Fiscal 
NULA. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A Notificação Fiscal, lavrada em 30/05/2018, refere-se à exigência de R$22.147,24 de ICMS, acrescido 
da multa de 60% no valor de R$13.288,34, que perfaz o montante de R$35.435,58, decorrente da falta 
de comprovação do recolhimento do ICMS, referente à antecipação parcial, antes da entrada no 
território deste Estado, de mercadorias procedentes de outra unidade da Federação por 
contribuinte que não preencha os requisitos previstos na legislação fiscal. Consta da descrição 
dos fatos que a empresa não recolheu o ICMS devido tempestivamente e encontra-se na situação 
de descredenciada no Cadastro de Contribuintes da SEFAZ. Mando de Fiscalização COE nº 
27753371000109-2018311, DANFE´s 316728, 20107, 52792, 9922 e 19715. 

Enquadramento legal: Alínea “b”, do inciso III, do art.332, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
13.780/2012, c/c artigo 12-A, inciso III, do art. 23; art. 32 e art. 40 da Lei 7.104/96. 

O notificado apresentou impugnação à fl. 24 do PAF, alegando que teve seus documentos 
extraviados e inopinadamente constituíram uma empresa em seu nome, fato este que vem 
acarretando enorme prejuízos financeiros em sua vida, inclusive com a contratação de 
empréstimos consignado junto ao Banco BMG sem a sua autorização, conforme diz fazer provas 
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com documentação apensada aos autos do processo judicial que intentou contra a instituição 
financeira. 

Inobstante tudo isto, diz que, visando se proteger dos prejuízos e eventuais cobranças, inclusive 
tributárias, prestou queixa na Delegacia Regional de Amélia Rodrigues, para fins de apuração do 
crime cometido contra sua pessoa e identificar os verdadeiros responsáveis pelo ato. 

Neste contexto, informa que não efetuou as compras e nem abriu qualquer empresa em seu nome 
e nem autorizou tal a terceiro estranho. Requer, então, a improcedência/nulidade do feito. 

Vê-se, também, às fls. 29/30 dos autos ofício expedido pela Defensoria Pública da Bahia, com 
endereçamento à Superintendência da Administração Tributária da Secretaria da Fazenda do 
Estado da Bahia, solicitando informações e cópias dos processos administrativo, referente ao 
processo N.F. Nº 213080.0058/18-5, em tela, cuja resposta pede que seja enviada por meio de 
comunicação eletrônica através do e-mail em rodapé informado no próprio expediente. 

À fl. 32, verso, têm-se o despacho da Secretaria Administrativa do CONSEF encaminhando o 
presente PAF a este Relator, para instrução e julgamento. 
 

VOTO 

No mérito, a Notificação Fiscal, lavrada em 30/05/2018, refere-se à exigência de R$22.147,24 de 
ICMS, acrescido da multa de 60% no valor de R$13.288,34, que perfaz o montante de R$35.435,58, 

decorrente da falta de comprovação do recolhimento do ICMS, referente à antecipação parcial, 
antes da entrada no território deste Estado, de mercadorias procedentes de outra unidade da 
Federação por contribuinte que não preencha os requisitos previstos na legislação fiscal. 

Consta, da descrição dos fatos, que a empresa não recolheu o ICMS devido tempestivamente e 
encontra-se na situação de “descredenciada” no Cadastro de Contribuintes da SEFAZ. Mando de 
Fiscalização COE nº 27753371000109-2018311, DANFE´s 316728, 20107, 52792, 9922 e 19715. 

Enquadramento legal: Alínea “b”, do inciso III, do art.332, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
13.780/2012, c/c artigo 12-A, inciso III, do art. 23; art. 32 e art. 40 da Lei 7.104/96. 

A notificação fiscal resultou de uma ação fiscal realizada por equipe lotada na Inspetoria de 
Fiscalização de Mercadorias em Trânsito – IFMT/Norte para verificar irregularidades apontadas 
no MANDADO DE FISCALIZAÇÃO nº 27753371000109-2018311, da CENTRAL DE OPERAÇÕES ESTADUAIS – COE, 
tendo como indícios de falta de pagamento do ICMS – Antecipação Parcial, referente as 
mercadorias adquiridas em outras unidades da Federação através das notas fiscais – DANFE´s Nºs 
316728 (fl. 9), 20107 (fl. 10), 52792 (fl. 11), 9922 (fl. 14) e 19715 (fl. 15), relacionados na peça inicial às 
fls. 1/16 dos autos. 

Apropriando-me de trechos do relatório da NFIM nº 232291.0024/18-3, em fase instrutória, da lavra 
do i. Auditor Fiscal Relator, José Adelson Mattos Ramos, inicialmente, ressalto que a 
fiscalização do ICMS compreende duas linhas claramente definidas com base na sicronicidade da 
temporaneidade da ocorrência dos fatos a serem apurados, onde, de oficio, cabe, ao Conselho de 
Fazenda, efetuar preliminarmente a verificação dos trabalhos desenvolvidos na ação fiscal, por 
parte dos agentes fiscais, da possível ocorrência  ou não de ilícitos fiscais tributários. 

Uma dessas vertentes contempla a verificação e exame de fatos que ocorrem instantaneamente, 
exercendo suas atividades no trânsito de mercadorias, ou seja, no exato momento da ocorrência 
do fato gerador do imposto. Inclusive, a constatação imediata de uma irregularidade, pode 
ensejar a lavratura de um Auto de Infração, “Modelo 4”; ou de uma Notificação Fiscal – Trânsito 
de Mercadorias, que a administração tributária instituiu para diferenciá-lo daquele lavrado nos 
estabelecimentos dos contribuintes. 

A outra vertente é quando a equipe se dedica a análise e exame de fatos pretéritos, portanto não 
mais no trânsito de mercadorias e sim no estabelecimento do contribuinte, ou mesmo, 
monitorando, via sistemas informatizados com a análise e batimentos de dados existentes, as 
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suas operações mercantis já realizadas. Neste contexto, constatando irregularidade, pode ensejar 
a lavratura, também, tanto de um Auto de Infração, quanto de uma Notificação Fiscal, sendo o 
que vai diferenciá-lo é o valor da exigência fiscal na forma do art. 48 do RPAF/BA, aprovado pelo 
Decreto nº 7.629/99, de 09/07/1999. 

No caso em exame, existe um lapso temporal entre o lançamento, ocorrido em 30/05/2018, a 
emissão do Mandado de Fiscalização, em 11/03/2018 e o trânsito das mercadorias constantes nas 
notas fiscais arroladas às fls. 9, 10, 11, 14 e 15 do PAF, pois, as mesmas foram emitidas no dia 
15/02/2018, 27/02/2018, 08/03/2018, 08/03/2018 e 02/03/2018, respectivamente com indicação de saídas 
nas mesmas datas de emissão. Neste caso, impõe-se aplicar os procedimentos estipulados para a 
fiscalização em estabelecimentos. 

Dessa constatação, o procedimento fiscal, em tela, não se relaciona a uma abordagem imediata 
visando a averiguação de fato ocorrido no instante de sua ocorrência, e sim, uma abordagem 
tendente  ao acompanhamento dos procedimentos fiscais do contribuinte durante um período, 
mesmo se tratando de fatos circunscritos a uma ocorrência especifica, no caso, a falta de  
recolhimento do ICMS referente à antecipação tributária parcial, decorrente de entradas de 
mercadorias, no território deste Estado, praticadas por contribuintes na situação de 
descredenciado ou inapto, relativo a documentos fiscais específicos. 

Seguindo essa trilha de entendimento, observo que a Notificação Fiscal foi lavrada por Agente 
de Tributos Estaduais. Consta, todavia, no Sistema de Informações do Contribuinte – INC, à luz 
do documento de fl. 6 dos autos, ser o autuado, inscrito no Cadastro Estadual na condição de 
Empresário Individual, com o registro de opção de apuração do imposto por Conta Corrente 
Fiscal no âmbito do Estado da Bahia. 

Isto posto, é necessário apontar, na legislação tributária estadual, quem é a autoridade 
administrativa que a norma confere de forma privativa a competência para realizar o presente 
lançamento tributário.   

O Código Tributário do Estado da Bahia (COTEB) – Lei nº 3.956/81 estabelece no art. 107, a citada 
competência para a constituição de créditos tributários a partir de 01/07/2009, com a vigência da 
Lei nº 11.470/09. 

Art. 107. Compete à Secretaria da Fazenda a fiscalização e arrecadação dos tributos estaduais.  

§1º A função fiscalizadora será exercida pelos Auditores Fiscais e pelos Agentes de Tributos Estaduais. 

§2º Compete aos Auditores Fiscais a constituição de créditos tributários, salvo na fiscalização de 
mercadorias em trânsito e nos estabelecimentos de microempresas e de empresas de pequeno porte que 
sejam optantes pelo Simples Nacional. 

§3º Compete aos Agentes de Tributos Estaduais a constituição de créditos tributários decorrentes da 
fiscalização de mercadorias em trânsito e nos estabelecimentos de microempresas e empresas de pequeno 
porte que sejam optantes pelo Simples Nacional. (Grifos acrescidos) 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deste artigo dar-se-á a partir de 1º de julho de 2009. 

Tais determinações foram absorvidas pelo Regulamento do Processo Administrativo Fiscal da 
Bahia (RPAF/BA), aprovado pelo Decreto nº 7.629/99, de 09/07/1999, que prevê em seu art. 42, com 
redação em vigor a partir de 01/07/09: 

“Art. 42. A função fiscalizadora será exercida pelos Auditores Fiscais e pelos Agentes de Tributos 
Estaduais, sendo que: 

II- compete aos Auditores Fiscais a constituição de créditos tributários, salvo na fiscalização de 
mercadorias em trânsito e nos estabelecimentos de microempresas e de empresas de pequeno porte que 
sejam optantes pelo Simples Nacional. 

II-  compete aos Agentes de Tributos Estaduais a constituição de créditos tributários decorrentes da 
fiscalização de mercadorias em trânsito e nos estabelecimentos de microempresas e empresas de pequeno 
porte que sejam optantes pelo Simples Nacional”. 

Da leitura dos dispositivos legais acima destacados, verifica-se que a competência para 
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fiscalização em empresas optante pelo regime normal de apuração do imposto, em fiscalização 
de estabelecimentos é atribuição exclusiva dos auditores fiscais, inclusive os atos preparatórios 
vinculados ao lançamento, independentemente do contribuinte ser microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  

Assim sendo, falece aos Agentes de Tributos Estaduais a competência para constituição de 
créditos tributários fora dos limites estabelecidos no § 3º, do COTEB, recepcionado pelo art. 42, do 
pelo Regulamento do Processo Administrativo Fiscal da Bahia (RPAF/BA), aprovado pelo Decreto 
nº 7.629/99, de 09/07/1999, acima transcrito, haja vista que tal competência é exclusivamente dos 
Auditores Fiscais. Logo, a presente notificação fiscal não poderia ter sido lavrada por Agente de 
Tributos.  

Concluo, portanto, que se encontram caracterizadas nulidades insanáveis e absolutas na presente 
ação fiscal, já que seu ato foi formalizado por servidor sem competência. Voto, então, pela 
nulidade da Notificação Fiscal, com fundamento no art. 18, inc. I do RPAF/99, recomendando a 
renovação do procedimento fiscal a salvo da falha apontada, devendo ser observado o prazo 
decadencial. 
 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 4a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar NULA a Notificação Fiscal nº 213080.0058/18-5, lavrada contra REGINALDO 
AUGUSTO DOS SANTOS DE CAMAÇARI, devendo ser renovado o procedimento fiscal, a salvo da 
falha apontada, observando-se o prazo decadencial. 

Sala das Sessões do CONSEF, 12 de setembro de 2019. 
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